[bookmark: _heading=h.30j0zll]
[image: Resultado de imagem para camara municipal de niterói"]
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº           /2022




[bookmark: _heading=h.gjdgxs]EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “AQUISIÇÃO DE CASTRA,ÓVEIS” NO PROGRAMA 0114 - PROTEÇÃO À FAUNA DO PROJETO DE LEI 139/2022.




Art. 1º - Acrescenta a ação “Aquisição de castramóveis” no programa 0114 - Proteção à Fauna do Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	  EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	                                


       0114
	Aquisição de castramóveis
	   2023
	veículos adquiridos
	          unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	3
	R$ 300.000,00


 



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada “Operacionalização da Publicidade institucional”, elencada no Anexo III constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	–
	0145
	Operacionalização da propaganda institucional
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	–
	R$ 17.752.554,00





Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2022.




VEREADOR










JUSTIFICATIVA:

A compra dos veículos e sua implantação na cidade proporcionará a população dos bairros mais carentes e afastados a realização de procedimentos de baixa complexidade e a castração de cães e gatos. Com a descentralização parcial do serviço de castração será possível realizar um atendimento mais abrangente, beneficiando principalmente moradores que não têm fácil acesso ao Centro de Controle de Zoonoses e ao Centro de Controle Populacional de Animais Domésticos (CCPAD). Desta forma, os animais serão mais bem cuidados e não vão sofrer mais, já que, sem a castração, eles acabam se procriando e, muitas vezes, os filhotes são abandonados.
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